
IBGÇ
DúÍturo ttlltttllo

o:ots ocorar rnrHrDÁ

39 TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ng O44I2O22.HEI

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ng 04412022.
HEI, OUE ENTRE SICELEBRAM O INSTITUTO
BRASILEIRO DE GESTÃO COMPARTILHADA
- |BGC, E A EMPRESA BtOXXt SERVTÇOS DE
ESTERTLTZAÇÃO LTDA.

Pelo presente lnstrumento, de um lado,

INSTITUTO BEASILEIRO DE GESTÃO COMPARTILHADA - IBGC, SOCiEdAdC CiViI
senl 

!1s^!^cr91iy_o-sr com personaridade jurídica de direito privado, inscrita nóôr{Él soo
o^n-'0 21236.845/0006-6s, quarificada cómo organização sociar peto oecreto-ritãd-uat
ne 9.553/19, firiar estaberecida na Rua Ari Musiafa xa'rràn, oo. oz, t_t. t r, §át. ü.iar(Karfan ll), ltumbiara/Go, cEp 75.509-gs5, neste ato iepresentado na Íorma do seuestatuto social, doravante denominada apenas como COúTRATANTEI 

- - -' -

e, de outro lado BtOXXt SE.Tylg,g: DE EST-ER|L|ZAÇÃO LTDA., pessoa jurídica dedireito privado, inscrita no CNp.yUf sob o ne 27.221.á64rcOlf _f Z 
'.o, iãá" ;;Ê;,chantecrer, nq 26, são crisrovão, Rio de Janeiro/RJ, cÉà zo.sr o-zdo, Êôr* iãr iãô+s-9646' e-mait: bioxxi@bioxxi.Çom-br,-neste ato represÀntada por Diego pi"ió, àãárárr"denominada apenas como CONTRATADA.

De comum acordo e pautadas pera boaJé contratuar inscurpida no ad.422do códigoCivil, as. partes acima quatif icaáas resolvem 
"Oitrãi 

o .o,tãto "; ügffi , ;#;\"as seguintes cláusulas e condições:

cLÁusuLA pRtMEtRA - DA pRoRRocAÇÃo

1 Pelo presente termo aditivo, o CONTRATO Ne 044t2022-HÉt fica prorrooado por(trinta) dia s contados do Íim da vigência inicialmente prevista, observadas,ainda, as sêguintes disposições:

lllabolado por Di Rczcnde Aclvocacia

ma is 30

1'1' A vigência do coNTRATo Ne 044/2022-HEr é vincurada à vigência doContrato de cestáo ne 3B/2022-SES/GO, ceÉbrãd; côÃ o r.taOo de Goiás,deste modo, a extinçáo do Contrato Od O"riaã ãp"raiá imediatamente aextinção do contrato ora aditivado, podendo ocoir"iã qülqr",. t"rpo. frf 

"..ãcaso, tornar-se-á inexigível a continuidade do contrafo, mesmo que antes dotérmino do prazo previsto no caput.

í '2"Na falta do cumprimento da.totaridade do objeto contratado, não resistirá
l"nlrT ônus para as parres, à exceção d";;1á;*iàrar dos serviÇos iár.-_Prestados. -- "'-- ''y'
1.3. O contrato ora aditivado . será extinto imediatamente, mediantenotiÍicação, tão logo seja concluído o pro..r.o r"iuÉi'ã".ontrut"çao.
1.4..Com exceção das disposições não alteradas nesla oportunidade,

Xllil?[;ii.* 
vatores e condiçõés o. pás;"nüã-r,unt" a nàra ouiffi
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Para firmeza e como prova de terem entre si justos e avençados, e depois de lido e
aclrado conforme, as partes assinam o presente Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, e subscritas também por 02 (duas) testemunhas.

Itumbiara, 27 de janeiro de 2023.

húA

cLÁusuLA SEGUNDA - DAS DtspostÇôEs FtNAts

2. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento contratual
ora alterado, inclusive os itens não relacionados no presente aditivo contratual, ao
passo que são revogadas as disposições em contrário.

2.í ' o presente aditivo contratual passa a surtir efeitos a partir da data de sua
assinatura.

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO COMPARTILHADA
CONTRATANTE

Broxxt SERVIÇOS DE ESTERTLTZAçÃO LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:

1) 2)
Nome:
CPF:

Karo llne trança dos sa 5 Nome:
CPF:

a -t-
CP tr 036.383.301-33 &l:ú4o at'tt

"As partes e testemunhas poderáo assinar este documento de forma eretrônica,
em conformidade com a Lei Federal no 14.063t2O2O.

Elabomdo por Di Rczende Aclvocacia
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@ ctictsisn" Datas e horários em GN4Í -03:00 Brêsilia
Loggerado em 14 defevereíro de 2023. Versão v'].20.0.

Operador com email igor.lima@bioxxi.com.br na Conta 37c7fd4c-d292-4da2-962b-fecaacOTbebg
criou este documento número 02e58d eb-7d b2-40d 5-ad3a"b b35c88a88e 1 . Data limite para
assinatura do docu mento: '1 6 de março de 2023 (13:32). Finalização automática após a última
assinatura: habilitada. ldioma: Português brasileiro.

Operador com email itor.lima@bioxxi.com.br na Conra 37c7Íd4c-d292-4da2-962b-fecaacOTbebg
adicionou à Lista de Assinatura:
diego.pinto@bioxxi.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token via E-

mail; Nome Completoj endeÍeço de lP. Dados informados pelo Operador pãrâ vâlidação do
signatário: nome completo Diego Guimarães da Silva pinto.

Diego Guimarâes da Silva Pinto assinou. Pontos de autenticação:Token via E-mail
diego.pinto@bioxxi.com.br. lP: '187.1 6.75.198. Componente de assinatwa versão 1.M7.0
disponibilizado em htlps://app.clicksign.com.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
última assinatura habilitada. Processo de âssinatura concluído para o documento número
02e58deb-7db2-40d5-ad3a-bb35c88a88e'1.

CONTRATO 44-2O22-HEI BIOXXI - 3" TERMO ADlTlVO.pdf
Documento número #02e58deb-7db2-40d5-ad3a-bb35c88a88e1
Hashdodocumentooriginâl(5H4256):79'l35edÍc58f21d6729e88í668a5c8264cfe21àa75358fefe8039da5244b749e

Assinaturas

Diego Guimarães da Silva Pinto
Assinou em 14 Íev 2023 às 14.14.37

Log

14 fev 2A23,13:32:34

14 Íev 2023, 13:32:40

14 fev 2023, 14:14:37

1 4 Íe\t 2023 , 1 411 4:37
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Documento âssinado com vâlidadê jurídica.
Para conferir a validade, ac€sse llEpí7vaIlbdor.clicksiÊn.com e utilize a senha gerada pelos sitnatários ou
ênvie este arquivo em PDF.

As assinaturas di8itais e eletrônicas têm validadejurÍdica prevista na l\redída Provisória n".22OO-2lZOO1

Erasil

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento n' 02e58deb-7d b2-40d5-ad3a-bb35c88aB8e j , com os
efeitos prescritos nos Iermos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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